PARECER Nº  836, DE 2003

da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 386, de 2002.

De iniciativa da nobre Deputada Edir Sales, o projeto em epígrafe acrescenta parágrafos ao artigo 1º da Lei 10.990, de 19 de dezembro de 2.001, que obriga a inclusão nos conteúdos programáticos das escolas estaduais do tópico “Perigos e Prevenção do Alcoolismo”. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 85ª a 89ª Sessões Ordinárias (de 14 a 21/06/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria. 

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Educação, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 5º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que a autora pretende acrescentar à lei de sua autoria os §§ 1º e 2º ao artigo 1º visando complementá-la, implantando programas de prevenção ao álcool e drogas com a realização de atividades curriculares e extracurriculares, além de não excluir as demais atividades, de forma a complementar os projetos já desenvolvidos.

Do exame do assunto, ficamos convencidos que a medida proposta pela autora é oportuna e conveniente ao interesse público, considerando que é fato notório o avanço das drogas lícitas e ilícitas no ambiente escolar prejudicando estudantes e a coletividade que se  encontra intranqüila diante da questão, vislumbrando no processo educativo a necessária conscientização para banir o uso de drogas, especialmente por adolescentes.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 386, de 2002.

a) ADILSON ROSSI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/5/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA – Presidente
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